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ETO DE DECRETO TEGISLATIVO NA.z 2 IL

CONCEDE TITULO DE CIDADAO MONTEAZUTENSE

AIEXÁNDRE VIDOTTI MACHADO, Vereador da Câmara Municipal'de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, apresenta o seguinte Proieto de Decreto Legislativo:

ARTIGO 1s - Fica concedido ao llmo. Senhor
NORIVAL RODRIGUES ROQUE, o Título de Cidadão Monteazulense. pelos
relevantes serviços prestados à população deste município e comarca de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2a - A outorga do Título será efetuado
em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das
despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo. entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista 31 de Outubro de 2011.

ALEXANQRE OTTI CHADO
R
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RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADO PELO HOMENAGEADO AO MUNICIPIO DE
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PARECE R EM CONTUNTO

COMISSÕES
CONSTITUICÃO. IUSITCE E REDACÂO

DEE TÊI

Âssunto : Projeto de Decreto Legislativo no.203, de 31 de Outubro de 2011.

DISPÕE SOBRE: Concede Titulo de Cidadão Monteazulense.

DECISÃO DÀS COMISSÔES

Estâs Comissões de Consutuiçào, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, c, Educaçào, Saúde

e Assistência Social, após procederem o cüdadoso exâme no Projeto de Decteto Legislativo
tP. 203, de 31 de Outubro de 2071 - Dispondo sobte: Concede Título de Cidadão
Monteazulense ao Ilmo. Senhot NORIYAL RODRIGUES ROQUE, em reunião de seus

membros, analisando suas disposições, nada enconttatam que ferissem as normâs constitucionais,
legais ou jurídicas, decidiram emiú parecet favotár.el ao mencionado Projeto dc l)ecreto
Legislativo, por estâÍ o mesmo revestido das formaüdades legais. -

É o nosso Parecet.

Monte Âzul Paulista, 18 de Novembro de 201 1.-
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DECRETO LEGISTATIVO Nq.zO3 /2011

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÂO MONTEAZUTENSE

AUTORIA - VEREADOR: ATEXANDRE VIDOTTI MACHADO.

ANTONIO ARNATDO GURION Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuiçôes que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1s - Fica concedido ao llmo. Senhor
NORIVAL RODRIGUES ROQUE. o Título de Cidadão Monteazulense. pelos
relevantes serviços prestados à população deste município e comarca de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2e - A outorga do Título será efetuado
em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das
despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Monte Azul Pa ista, 22 de Novembro de2Ol1.

N LD GUR'ON
Presidente da ama ra Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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DECRETO TEGISLATIVO NS.2O3 l2OTI

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

ANTONIO ARNALDO GURION Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estâdo de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO ls - Fica concedido ao llmo. Senhor
NORIVAL RODRIGUES ROqUE, o Titulo de Cidadão Monteazulense. pelos
relevantes serviços prestados à população deste município e comarca de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Título será efetuado
em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das
despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, iá consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário,

Monte Azul Paulista, 22 de Novembro de 2011.

NI o RJON
Presidente da ara Municipal

Monte Azul Paulista - SP,

CÂMÂRA MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTÂ
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel.João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - foreffax 0XX-17-
CNPJ n'. 54.163.167 /0001-00 = Site:
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AUTORIA - VEREADOR: ATEXANDREVIDOTTI MACHADO.
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Agradecimento
A Creche Cantinho do Amoí, através de sua diretoria e Íuncionários,

vem por meio dêste, agradecer à colaboração recebida da Comassão
da Festa do padroeiro Senhor Bom Jesus, através do Padre Sebastiâo
Ricardo Vicente- Oue Deus os abençoê!

A Diretoda

EDTTAL DE CONVOCAÇAO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

{.* E}itrl àr jpruclamar
Regirrm C'td dâ CsÉla de [,to.Áe AatRa Ru ü C,cel! de i&rê. n..562 F0 E/FrJ( 17-33614198.
(ia§ci'rEnios, casamílc, óbilos. pouÉróÀ, BnltsciíFnro dê fifiEs, âutentt4a6, tuiooaíió, erc. )

F4 !aô.í q@ F*llddn e ca e 4csá8n 6 dc]ÍÊh6 êti,lir6 Éb&t 1525 ô Otho Ciú 8êrh

FÁBt0 JoSÉ PtcoLt e FABtLLAAPAREctOACOVtNO, sendo o pretendentê:so[eiro
de nacionalidade brasileira, aqricultor, nâscido êm MONTE AZUL PAULISTA-SF
aos 09/02/1987, residente e domiciliado á rua Rui Baíbosâ n.00r, Monle Azul Paü
listâ.Se filho de 0SVALD0 PlC0Ll ê de MÁRlÂ 0E LOURDES BELLo PlC0Lli e I
pretendentei solteira, de nacionalidade brasileiía, vêfldêdora, nascida em TERRI
RoXA-SP, âos 24104/1987, residente e domiciliada á rua Mario Raimundo, n.032
Jd. Privamera, TêrÍa Rora-SP, Íllha de VALÍER APARECI0O COVINO ê de CLEU
SA MARIA MAROUES COVINO,

Se alguém souber de âlgum impedimento, oponha{ na Íorma da Lei.

Lavro o presentê, que afxo no lugarde costume.

Monte Azul Paulistâ, zil de Novembro de 2011.
Fabiano Dacie, Preposto Designado

Gimm ruxmFll ltt tom fl ü1 PMtsn
'PaE io 8 de líafo' ' Rua Cel. João À]lânoel, n" SFoÍÉEâ( 17.33ô1 1254
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DECRETO LEGISLATIVO tf .203201í
coNcEDE TITULo DE ctDÀDÃo MoNTEÂzuLENsE

AUTORIA - VEREADOR: ALEXANDRE VIOOTn ITACHADO.

ÁRnGO 1lq . Esb DsEb bdrãivo €írH sn vboÍ ÍÉ dáâ de $a púicaçto, rel,!Sád6 õ dispc

antonio da co§tá Filho

À(iláÀP IYiOHÍÉÂZUIPÂU§§À
COMUNICADO ACIMAP PROE

pRocESSo sELETtvo PARA ESTAGtÁRtos - CÀMARA [4uNtctpAL DE
MONTE AZUL PAULISÍA

,UÀ,4A VAGA PARA ESIUDANÍE DE CURSO SUPERIOR
REOUISITOS
ESTAR CURSANOO O 3'ANO EM 201,I O CURSO DE OIREIÍo,
oBTER PoNTJAÇÀo [,4iNrMA No ExA[,rE.
PASSAR NA ENTREVISÍ4,

rNScRrÇóES
DO DIA 28 DE NOVE[1BRO DE 2011 ATE 14 DE DEZEMERO OE 2011.
NA SEDE DA ACIMAP. PRAÇA CÀPITÁO DOMINGOS CIONE, 75 - CENÍRO

DAS 8:00 AS 18:00 OU PÉLO SITE www.proê.org.b.
DATADApRovA DrA i7 DE DEZEÀ,lBRo DE 2011-HoRÁRro: Br00

LOCAL: SEDE DA ACllúAP
I'ONTE AZUt PAULISTA, SP

Prefeitura do Municipio de Monte Azul Paulista
CENTRo DE SAÜDE IIDR ALCIDES F, ARROYo

PRÂçA NEMON PRADO, §'NO

FONE] {1 7) 3361 .3341 Íamâl 233 CÉPr 1473G000
E-Ílail: Wiepij@pmÍ'ontêazulpâulista.com bí

Fique Sabendo 2011 -11 -24

Mobilização Estadual de Testagem Anti-Hl
laicioi24/11t2011 Término:01/1220í'l

Montê Azul Paulista, 22 cle Novefibío de m11
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ANTONIOARMIDO GURJoN PíEsii€ítb da Câmaã Munijpel ds liônte Azul Parliía, Elado de São
Parb, usdú dõ atü45es q,. t'e sâ coí!êiibs,

FAZ SAB€R, qLF â Ctuíã li{ni»d dê llúrb Az-ü Parblâ, Esbdo de §Iio Parlo, APRoVOU ê elê
PROI,IULGA o seguinE D€CREIO LEclSLÁllVO :

ÂRTIGO 10 - F.â cúírcÊddo õ llm. S€írtEÍ NoRIVAL ROORIGUES RoOUE, o lrtJh de Ciraláo
tt oob3arbsê, pehs ÍElêfrtbs $rviços FBft à poFiaão dêslê ruÍú*a e coínaraa de Monle Aarl
Paulstâ. Eddo dê Sáo Fá'lo.

ARnGO ? - A oubqa do Tit o será €*nú €m s€sÉ) sdsE,-e6p€d*ndlb d€.ifnda pfla td

ARnGO y - Os Íeqrs6 pâ-acobeít â d6 desper dmíeibs dâ ercct'. do píesenb oêoett
L€gi{áivo, coírEíáo poí cq]b de düçóes oíseíÉnt bs Fl:írb, É cúr{Í'âdê ÍD vigenE oçaneÍ'to,
supleíEnbdã se nec6si[io.

ANÍONlo ARNAL.DO GURJON
tuesidente da Cámaã unicipel

MÍrite Azúl Peulisra - SP

Cênlro de Saúde ll Dr.Âlcides Facundo AÍoyo
ob,etivo
PmmoÇão e Prevenção e Saúde. no senlido de eslimulaí a populaçáo de Sao Paulo â rêâlizâr o

Prcfciulle ú0 llmlcaDio ír l.nto ltrtl Psülht0

ESÍADO DE SÀO PAULo

PÊçá Rio Bíãírco, n%6 CEP 14nGm0

LEI N" 1.756 DE í7 DE NOVEMBRO DE 2011.

Autoriza o Erecutivo a celebrar convênio com a Associação de Pais e Arnigos dos
Excepcionâis de ironle Azul Paulista - APÀE - que espcifica e dá ouhas provkjências.

AúoÍia: Execúivo Municipal
CIAUDIO GILBERTO PATRICICARROYO, PÍeíêito Municipâlde lt4onle Azul Pâulista,

§ando de suas aúibuiÉes legais,
Faz saber que a CámaG Municipâlapíova e eu sanciono ê promulgo a seguinlê Lei:

ARÍ. 1o - Fica o Poder Exêcúivo âútoíizâdo â celebrff convênio com a Associaçà) de
Pais e Amigos dos Excepcionâis de lllonte Azul Paulistâ- APAE -, obietivando o repasse
dê veôas recebidas pela Preíeitura Municipâl dê Monle Atul Pâulislà, prcvenientes do
FUNDEB, de clnfoÍmidâde com o estabelecido no C,onvênio a ser firmado com a lnsti-
luiçtu.

ARÍ. ? - As d€§pesas decoírenles c4m a exec!çá) da presênle Lêi aôÍÍerá) por contâ
de dotaçôes póprias, consignadas no oísamento vEente, suplemenladas se necessário.

ART. 3" - Esla lei eobará em vü.lor na data da sua publicáÉo, rcvogadas âs disposi

@es êm contÍário.

Diágnóstico precÍcÊ de doençâ, gâranlindo umâ melhoÍ qualdade de v*la.
Horàno de Coleta de Sangue somente no CenÍo de Saúde

DBs da Semãnâ: 2á2Í28-2$30 de Novembío e O, de D€zembo
O8hO0 às 20h0O
Sábâdo 2ü1112011
13hN às lEhN
Domingo 27/11nol1
08hO0 às 11hoo

Monte Azúl Peulíste, 17 de novefibro de 2011
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O Sndbalo dos EroíegBdc Ruras dê Moote Âzul Parlisü. rE íoma dê sêu EsEluto Soqd movocâ
bdc os sêrÁ âslaciâdc e dêír6 nFgrdÍ'tes dâ caESoí'a píú§$ítd, ,!EEss#. pa_. lEUnirEíÍFsê em
Asss*rera G€rd Ert'acídnaiâ m d€ 04 de Oez€í,üo dê 201, à 8h@ (cno ho-Ã) eín prrrria onl@

I ção sJ õ 9m0 (novÊ holas)em sesunda

I CorocaÉo, nà VrÍÉ 0r L&eÍ A,!es de LFr? 235. lEsiâ odade. a nÍn d€ d€lià€rreín sobíe â

I sêSuinle 'fteín do Drá':

I I - Le,tura e apíovdo dâ ab da Ass€mbba AnEror.

| 2 - Es.od.â de 03 (tà) €leíBtb6 ê {ud n ÍED ê sjpi€nbs. poffi ser socàjo6 do Sind.á
I ou ddFnte oe ouE!6 sindicáG dã CáEgoda. ê co.rs€quênte coíiposiçe & CoÍrsráo EleiU-J pârà os

I 
rábdhG ine'Eí'lês e Ncesso deib.Jdede SiÍ1di:b.

I

I iro e Âzul PaúlistalsP. 27 de l{oyêínb.o .l€ 20'lí.
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